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EMENDA MODIFICATIVA N.9 002

Das  Comissões:  Constituição,  Justiça  e  Redação;  Finanças,  Orçamentos  e
Contas;  Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social ao Projeto de  Lei  N9
09,  de   29  de  setembro  de  2017,  que  dispõe  sobre  o  Projeto  de   Lei
Orçamentária 2018.

Modifica o inciso 1 das alíneas ``a, b, e c'', do artigo 7® passando a ter a
seguinte redação:

a) decorrentes de superávit financeiro até o limite de 50% (cinquenta  por
cento) do mesmo, de acordo com o estabelecido no art. 43, § 1°,  Inciso i e
§ 2° da Lei 4.320/64;

b) decorrentes do excesso de arrecadação até o limite de 50% (cinquenta
por cento) do mesmo, conforme estabelecido no art. 43, § 1°, lnciso 11 e §§
3o e 4° da Lei 4.320/64;

c)  Decorrentes de anulação parcial ou total de dotações na forma definida
na Lei de Diretrizes Orçamentaria 2018, até o limite de 50% (cinquenta por
cento)  das  mesmas,  conforme o estabelecido  no  art.  43,  §  1°,  Inciso  111  da
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Glória  .  BASala das Sessões, em 12 de dezembro de 2017.
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